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FR.2021.0829 

Belo Horizonte, 27 de maio de 2021 

AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: EDUARDO FORTUNATO BIM 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SCEN TRECHO 2, EDIFÍCIO SEDE, CAIXA POSTAL Nº 09566, BRASÍLIA/DF 

CEP: 70818-900 

 

À 

CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA – CTSHQA 

A/C: ALESSANDRA JARDIM 

COORDENADORA DA CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA 

DIRETORIA DE GESTÃO DA BACIA DO RIO DOCE - SEMAD 

CIDADE ADMINISTRATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RODOVIA JOÃO PAULO II, 4143 

PRÉDIO MINAS, 2º ANDAR. 

BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 

CEP: 31630-900 

 

Ref.: Repasse de recursos aos consórcios, autarquias e concessionárias no Programa de Coleta e 

Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos Sólidos (PG31) 

 

Prezados, 

A Fundação Renova vem, respeitosamente, informá-los que os municípios atendidos pelo 

Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos Sólidos (PG31) poderão 

autorizar que concessionárias, autarquias ou consórcios públicos conduzam as ações junto ao 

Programa, inclusive recebendo os recursos financeiros, tendo como base o que foi previsto no 

documento “Diretrizes para repasse de recursos, apoio técnico e capacitação aos municípios”, 

aprovado pela Deliberação CIF nº 122/2017, que em seu capítulo 9, sobre “Atores envolvidos e 

responsabilidades”, estabelece que: 

“9.9 Municípios 

(...) 

22. O Município, a seu critério, respeitada a legislação vigente, poderá 

assinar instrumento administrativo específico com a sua Concessionária, 

Autarquia ou consórcios públicos, para repasse de recursos recebidos da 
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Fundação Renova, por meio da instituição financeira, para execução, por 

estas, dos projetos e obras de coleta e tratamento de esgotos e de 

destinação de resíduos sólidos, aprovadas pelo CIF.” 

A aplicação de tal previsão, principalmente para os pleitos conduzidos por consórcios, irá 

otimizar a gestão dos recursos e sua prestação de contas.  

Os trâmites a serem seguidos e responsabilidades permanecem as mesmas para todos os 

atores envolvidos. 

Sendo o que cumpria para o momento, com protestos de estima e consideração, 

subscrevemos a presente. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

BRUNA BULDRINI FILOGONIO SILVA 
COORDENAÇÃO SANEAMENTO  
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